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PROPOSTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA A PREFEITURA MUNICIPAL DE
TAPEROA VISANDO A CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA

EM DIREITO ADMINISTRATIVO E GESTÃO PUBLICA E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DO
MUNICÍPIO.

PROPONENTE: DANILO LUIZ LEITE, CPF 060.236.524-41, RUA ABDON DE SOUZA MACIEL, n" 305,

SÃO JOSÉ, TAPEROÁ-PB, CEP N" 58.680-000.

Exmo. Sr. Prefeito, segue abaixo proposta de trabalho, para o item discriminado:

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO A SER PRESTADO: Serviços jurídicos para acompanhamento da
gestão, notadamente no acompanhamento de processos Judiciais junto ao Tribunal de Justiça
da Paraíba primeira Instância, Tribunal Regional Federal da 5^ Região, Tribunal Regional do
Trabalho 13^ Região, e regularização fundiária do Município.

UNIDADE: MÊS;

QUANTIDADE: 11 (onze);

PREÇO UNITÁRIO: R$ 4.000,00 (quatro mil reais);

VALOR TOTAL: R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais)

Taperoá em 01 de janeiro de 2025.

ANILO L Z LEITE

fW

CPF n" 060.236.524-41

ADVOGADO OAB/PB n" 21.240

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:52. Validação: 1307.FC35.F29F.D85C.63C8.A3E3.736D.EFA9. 
Proposta e Anexos - Danilo Luiz Leite. Doc. 16703/25. Data: 14/02/2025 15:01. Responsável: George C. M. de Farias.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
ASSESSORIA JURÍDICA

Origem: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.° IN00002/2025
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Assunto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA
JURÍDICA A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROA
VISANDO A CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA EM DIREITO
ADMINISTRATIVO E GESTÃO PÚBLICA E
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DO MUNICÍPIO.

Interessados: Prefeitura Municipal de Taperoá e: DANILO LUIZ LEITE.
Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus elementos,

inclusive a minuta do respectivo contrato.

PARECER

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal n" 14.133, de 1° de Abril de 2021, Leí
Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; l-ei Federal n° 14,039, de 17 de agosto de
2020; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e
observado o teor dos documentos e informações apresentados, esta Assessoria Jurídica é de
parecer favorável ao reconhecimento da situação de Inexigibilidade de Licitação, como se
contém no despacho de acolhimento exarado pelo Senhor Prefeito, o qual está de acordo com o
Art. 74, inciso III, alínea c, da Lei 14.133/21, consideradas, ainda, as disposições da Lei
14.039/20.

Quanto ã formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos
no Art. 72, da Lei 14.133/21; estando devidamente instruído, inclusive, dos seguintes
elementos: documento de formalização de demanda; estudo técnico preliminar contendo,
ainda, a análise de risco; termo de referência; estimativa da despesa definida por meio de
parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei
14.133/21; demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido; razão da escolha do contratado; justificativa de preço, e
autorização da autoridade competente.

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser juntada aos autos a documentação
da comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação
mínima necessária e, conforme o disposto no parágrafo único do Art. 72, da Lei 14.133/21,
deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, o ato que
autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato celebrado; observadas as
disposições do referido diploma legal.

Taperoá - PB, 27 de J

NEGROCA PEpNAND
oria G^al do Mu

GAB-PB 22486

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:52. Validação: 5DE1.EFFD.A415.23EE.2CE8.EC9D.5331.DF35. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 16703/25. Data: 14/02/2025 15:01. Responsável: George C. M. de Farias.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÂ
GABINETE DO PREFEITO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

AUTORIZAÇÃO

Expediente: SOLICITAÇÃO
Secretaria de Administração.

Assunto: Procedimento de inexigibilidade de licitação.
Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída

com a justificativa para a necessidade da demanda
requerida.

DESPACHO

AUTORIZO a realização do procedimento de Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art.
74, inciso m, alínea c, da Lei 14.133/21, consideradas, ainda, as disposições da Lei
14.039/20, objetivando:

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA A PREFEITURA MUNICIPAL DE
TAPEROA VISANDO A CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA
JURÍDICA EM DIREITO ADMINISTRATIVO E GESTÃO PÚBLICA E REGULARIZAÇÃO
FUNDIÁRIA DO MUNICÍPIO.

Destaca-se que o referido certame, como evidenciado na etapa inicial do processo, será regido
pela seguinte regra:

Lei Federal n® 14.133, de 1" de abrU de 2021.

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive
restou devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários
com o compromisso a ser assumido.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos
correspondentes inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, ao
Setor de Contratação deste órgão para formalização do referido procedimento de contratação
direta por Inexigibilidade de Licitação.

Taperoá - PB, 23 de Janeiro de 2025.

|í |ARLOS GOUVEIA DA SILVA

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:52. Validação: BEBE.BE53.5FAE.2473.0FF7.E6E9.4819.2270. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 16703/25. Data: 14/02/2025 15:01. Responsável: George C. M. de Farias.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DO MUNICÍPIO.

e ainda a seqüência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente,

= a respeciva unidaía d. pre.en.e çâo en. função d. «ndç.
delineado e utilização prováveis sao:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO OBSUNID^EQUANTIDADE
1  CONTRATAÇÃO DE SER\TÇOS DE ASSESSOREI ...

JURÍDICA A PREFEITURA MUNICIPAL

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência.

Taperoá - PB, 22 de Janeiro de 2025.

CLESER^e&ENO PEREIRA DE LIMA
Secretário de Administração

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:52. Validação: 9E26.C437.094C.1454.5F1E.F65C.D87B.462A. 
Estimativa da despesa. Doc. 16703/25. Data: 14/02/2025 15:01. Responsável: George C. M. de Farias.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÂ

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1.Introdução

Lte documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contrataçãonreteSrdemonstrando os elementos e as informações essenciais que semrao p^a
embasar a'elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo
melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pe
estrutura organizacional.

SSSSSSsZSSS
administrativo e gestão pública e regularização fundiária do município.

A'!oTatS'dÍcnC^^^^^ com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos
processos de trabalho, é lÍsEsfoRIA JURÍDICA A

PÚBLICA E REGULARIZAÇÃO FUNDIÃRIA DO MUNICÍPIO -, considerada oportuna e
imorescindível bem como relevante medida de interesse publico; e ainda, pela necessidadetolvíetio de ações continuadas para a promoção de atmdades Pordnentes visado a
rn̂ ião dos recursos em relação aos objetivos pro^amados, observadas as diretrizes e
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

A SntSào^prete^^^^^ alShadÍaos planos estratégicos da
nasTretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão
fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais pnman
pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.
S.Requisitos da contratação _ .
As características e especificações do objeto da refenda contratação sao.

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÂ VISANDO A
CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSULTORIA E

^ ASSESSORIA JURÍDICA EM DIREITO ADMINISTí^TIVO E
GESTÃO PÚBLICA E REGULARIAÇÃO FUNDIÁRIA DO
MUNICÍPIO.

assinatura do Contrato ou equivalente;
Início: 3 (trés) dias;

?víS3a da Slrrontratação será determinada: até o final do
2025, considerada da data de assinatura do respecüvo mstomento de ajuste, podendo
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:52. Validação: BA91.131B.9C3A.0D88.41DB.C02C.2CE6.F37E. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 16703/25. Data: 14/02/2025 15:01. Responsável: George C. M. de Farias.
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A contratação do serviço, objeto deste estudo P^-eüminar. deverá considerar os
normativosiLei Federal n» 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementam 123, de 14 de
Dezembro de 2006; Lei Federal n° 14.039, de 17 de agosto de 2020; e legislação pertmente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

Uma vez autorizada, a contratação pretendida devera possuir previsão e adequaçao
orçamentária e financeira com o orçamento vigente, necessanamente demonstrada, e
compatibiüdade com as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas.

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço
o adequado equilíbrio entre a demanda requerida e a dimensão da correspondente
contratação é fundamental para o seu planejamento e execução, notadamente com o intuito
de reduzir ou, até mesmo, de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou, ainda, a
necessidade da realização de novo certame, com conseqüente perda de f .
O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado
e utUização prováveis, foram devidamente defmidos mediante observância a previsão da
demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem
desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orç^ento disponível e
ainda a seqüência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente.

T.Lcvantamento de mercado . ,
Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas
aos respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a
existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que
necessidades da Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis,
foram incorporadas na contratação em análise. ^ u-
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente
estudo técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma analoga a que se
pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas.

S.Justifícativa da escolha do tipo de solução a contratar , . .
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades
nela sua estrutura organizacional, é a pretensa: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS D
ASSFSSORIA JURÍDICA A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROA VTSANDO A
CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA EM DIREITO
SdSÍStWO E ÒESTAO PÚBLICA E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DO MUNICÍPIO.
Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: ate o final do
de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste, podendo
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14 133/21. ,
Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da 14-133/21
quando houver, observados os aspectos da demanda requerida, e apos considerados os custos
e os benefícios de cada opção prevista no refendo diploma legal, indica-se como a ̂ to™t
mais vantajosa para a Administração, a contratação do objeto do presente estudo técnico
preliminar, da forma como se apresenta.

9.Bstiniativas preliminares dos preços . - j -
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação devera ser
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados ^
bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que,
relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotaçao especifica no
vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta
prévia efetuada ao setor responsável.
L pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por
meio da utilização do seguinte parâmetro: contratações similares feitas pela Administração
Pública em execução ou concluídas no período de um ano anterior a data da pesquisa deÍeçÒs incTusiVe mldiante sistema de registro de preços, observado o índice de atualizaçao de
preços correspondente.

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:52. Validação: BA91.131B.9C3A.0D88.41DB.C02C.2CE6.F37E. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 16703/25. Data: 14/02/2025 15:01. Responsável: George C. M. de Farias.
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Com base nos custos para execução do objeto da contratação, defmidos por meio de
p^^ÇtrO de aferi^o do melhor preço na forma estabelecida no Art^. 2 , § , a ei
14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência consiJeraio salisfalono.
A estimativa preliminar total a ser considerada é equivalente a R$ 44.000,00.

Coíífomr^s Mementos apresentados, a solução é:
foSAçVíolTERVlÇ^
SÍStIVO E GESTÃO PÚBLICA E REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA DO MUNICÍPIO.
Entende-se que o serviço poderá ser realizado por execução indireta.

11,Justificativa para o parcelamento ou não da solução

De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração
tiver natureza divisivel, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras,
obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e
etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitaçao com
vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem prejuízo da
economia de escala. A norma ainda permite cotação de quantidade infenor a demandada no
certame, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o ato convocatorio fixar
quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente processo licitatórío a ser deflagrado para
efetivação da presente contratação será realizado em um único item, conforme as
características e especificações constantes da tabela acima destacada.
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e
as necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dmamica
das atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação
não poderá incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, nao
permitindo a impraticável cotação de quantidade inferior à demandada no procedimento para
o respectivo item; quer seja na forma material, não sendo possível a execução em consórcio ou
ocorrer a autorização para a realização de subcontratação.

12.Resultados pretendidos j ̂
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade,
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros
disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados.
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável,
ao melhor custo beneficio, relativamente a: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
JURÍDICA A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROA VISANDO A CONTRATAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA EM DIREITO ADMINISTRATIVO E
GESTÃO PÚBLICA E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DO MUNICÍPIO.
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no
suporte às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços
prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação
regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos
financeiros disponíveis. . .
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, matenais e financeiros, com
contratação em análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos,
quantitativos e demais exigências devidamente defmidas -, espera-se o regular cumprimento,
por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos
assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras
sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, pemiündo ao
contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a
contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, matenais e financeiros para
outras atividades fins da Administração. , • j j
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja re^l^idade sera
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, nao
acarretará impactos ambientais negativos.

13.Providências para adequação do ambiente da Administração

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:52. Validação: BA91.131B.9C3A.0D88.41DB.C02C.2CE6.F37E. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 16703/25. Data: 14/02/2025 15:01. Responsável: George C. M. de Farias.
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Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações
físicas no ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação.

14.Análise de risco

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante,
tais como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de
obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de
força maior.
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a
ocorrência dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação
do presente serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções
administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto.

15.Conclusão

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos
interesses e as necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos
nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida.

Taperoá - PB, 22 de Janeiro de 2025.

CLEBR^SJ^WPEREIRA DE LIMA
Secretário de Administração

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:52. Validação: BA91.131B.9C3A.0D88.41DB.C02C.2CE6.F37E. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 16703/25. Data: 14/02/2025 15:01. Responsável: George C. M. de Farias.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
GABINETE DO PREFEITO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA A PREFEITURA
MUNICIPAL DE TAPEROA VISANDO A CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSULTORIA E
ASSESSORIA JURÍDICA EM DIREITO ADMINISTRATIVO E GESTÃO PÚBLICA E
REGULARIZAÇÃO FUNDIÃRIA DO MUNICÍPIO.

l.O.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
1.1.0 referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi
analisada a contratação pretendida, ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos
e as indicações essências que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, de
modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela
sua estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1.Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta.

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6°, XX, da Lei 14.133/21:

"Art. 6° Para os fins desta Lei, considera-se:

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de
uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base
ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua
pela viabilidade da contratação."

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de
uma contratação - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade
técnica bem como o tratamento de seu impacto ambiental.

Taperoá - PB, 22 de Janeiro de 2025.

LOS GOUVEIA DA SILVA

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:52. Validação: BA91.131B.9C3A.0D88.41DB.C02C.2CE6.F37E. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 16703/25. Data: 14/02/2025 15:01. Responsável: George C. M. de Farias.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

1.0.1.ENTIFICAÇÃO DA DEMANDA
1.1.Constitui objeto da pretensa contratação: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ASSESSORIA JURÍDICA A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROA VISANDO A
CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA EM DIREITO
ADMINISTRATIVO E GESTÃO PÚBLICA E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DO MUNICÍPIO.
1.2.Classificação do objeto: Comum.

2.0.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1.A contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para
suprir demanda específica - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA A
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROA VISANDO A CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA EM DIREITO ADMINISTRATIVO E GESTÃO
PÚBLICA E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DO MUNICÍPIO considerada oportuna e
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

3.0.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO
3. LA contratação pretendida está alinhada aos planos estraté^cos da Administração,
delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde
estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais,
primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e
processos.

4.0.REQÜISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são:

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ VISANDO A

, CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ^
ASSESSORIA JURÍDICA EM DIREITO ADMINISTRATIVO E
GESTÃO PÚBLICA E REGULARIAÇÃO FUNDIÁRIA DO
MUNICÍPIO.

4.2.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação
nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado
da assinatura do Contrato ou equivalente:
4.2.1.Início: 3 (três) dias;
4.2.2.Conclusão: 11 (onze) meses.

4.3.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de
2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

5.0.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
5. LA solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração,
representada pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
DE ASSESSORIA JURÍDICA A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROA VISANDO A

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:52. Validação: E8EE.42FA.B5C5.59EA.DB3B.E58F.DD82.CFC1. 
Formalização de demanda. Doc. 16703/25. Data: 14/02/2025 15:01. Responsável: George C. M. de Farias.
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6.0.ESTIMATIVA DOS PREÇOS mm no melhor preço aferido
ó.l.Na pretensa contratação o valor estinia ° ̂  ^ similares feitas pela Administração
por meio da utilização do cie um ano ̂ terior à data da pesquisa de

d. «itn. de preç». <.bs.r..d. . Índice de a.nalid.ção de
preços correspondente. _ contratação, definidos por meio de

"Jedrx SoTp™So° nt ?oS ISSínò «■ 23, S r, da LeiabSo . pSçcíde „r.renci.considerado sai.sfa.dn..
6.3.0 valor total é equivalente a R$ 44.000,00.

7.0.PREVISÃO ORÇAMENTARIA ^víctp nrevisão de dotação específica no
içf l":e, :;X^"aXvid: eW do objeto a aer contratado, confonne
consulta prévia efetuada ao setor responsável.

; dTSf .x=oí:nip".=LíSS1tVcliSrcisÍLi., inclusive e.n, r.speiio a impactos tanb.en.ms p«....,.=. os
ífír S™" dTeconondcidade, a etetivac.o da
quanto ao melhor custo benefício. VISANDO A

prestados de mteresse puüiicu. p Hn n^sn racional dos recursos
regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racionai ao

cSrSSo d^mesmo objrto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para
■=H=3
não acarretará impactos ambientais negativos.

9.0.DA CONTRATAÇÃO
9.1.Forma de contratação: tpí id
g.l.l.lnexigibiüdade, nos termos do Art. 74, inciso 111, ahnea c, da Lei 14.133/21.
Taperoá - PB, 2^de Janeiro de 2025.

CLEBÈR-^^ÊN^ PEREIRA DE LIMA
Secretário de Administração

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:52. Validação: E8EE.42FA.B5C5.59EA.DB3B.E58F.DD82.CFC1. 
Formalização de demanda. Doc. 16703/25. Data: 14/02/2025 15:01. Responsável: George C. M. de Farias.

12

12



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÂ

VALOR DE REFERÊNCIA: Consulta de mercado

l.O.DO OBJETO _

1 1 Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ASSESSORIA JURÍDICA A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROA VISANDO A
CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA EM DIREITO
ADMINISTRATIVO E GESTÃO PÚBLICA E REGULARIZAÇÃO FUNDIÃRIA DO MUNICÍPIO.

2.0.DA CONSULTA DE MERCADO

2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de
bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.
2.2.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido
por meio da utilização do seguinte parâmetro: contratações similares feitas pela Administração
Pública, em execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de
preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de
preços correspondente.
2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por^ meio de
parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § L", da Lei
14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório.
2.4.Mês que serviu de base para elaboração da consulta de mercado: Dezembro de 2024.

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADEQUANTIDADEP.UNITÁRIOP, TOTAL
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ASSESSORIA JURÍDICA A
PREFEITURA MUNICIPAL DE
TAPEROÁ VISANDO A
CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE n 4 000,00 44.000,00
CONSULTORIA E ASSESSORIA
JURÍDICA EM DIREITO
ADMINISTRATIVO E GESTÃO
PÚBLICA E REGULARIAÇÃO
FUNDIÁRIA DO MUNICÍPIO.

Total44.000,00

3.0.DO VALOR

3.1.0 valor total é equivalente a R$ 44.000,00.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4 1 O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação
nos casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da
assinatura do Contrato:

Início: 3 (três) dias
Conclusão: 11 (onze) meses _ . . r- a

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de
2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.
4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um mo.^
4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da v^ação
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:52. Validação: B972.123C.1EDF.E084.9A78.AD06.4503.49E8. 
Justificativa de preço. Doc. 16703/25. Data: 14/02/2025 15:01. Responsável: George C. M. de Farias.
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4 5 Nos roaiusies subs«cf,entes»primeiro, o interregno «mo de um « oerá can« a
Contratado a importãnaa calculada p H^fínitivo Fica o Contratado obrigado a

:-rrr.sr.romT.oi:ss ueís:. s. .mo, „„»oUo,
SSIEÍÍsZS: o .njc. u.0«.do p™

atEíiííi" pS.»o lesl 4— ■» «44 «"

"ro*p?lpi.™sp"sPoÍdidode.p«J^^^^^^
SÍobÍtória oTpievisivel de conseqüência incalculável, observadas as

Taperoá - PB, 22 de Janeiro de 2025.

CLEè^^^^O PEREIRA DE LIMA
Secretário de Administração

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:52. Validação: B972.123C.1EDF.E084.9A78.AD06.4503.49E8. 
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° IN00002/2025

Taperoá - PB, 24 de Janeiro de 2025.

1.0 - DO OBJETIVO

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a
legislação vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa: CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROA VISANDO
A CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA EM
DIREITO ADMINISTRATIVO E GESTÃO PÚBLICA E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DO
MUNICÍPIO.

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e
informações complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso,
motivada: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica -
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA A PREFEITURA MUNICIPAL DE
TAPEROA VISANDO A CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA
JURÍDICA EM DIREITO ADMINISTRATIVO E GESTÃO PÚBLICA E REGULARIZAÇÃO
FUNDIÁRIA DO MUNICÍPIO considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante
medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando ã maximização dos recursos
em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas
ferramentas de planejamento aprovadas.

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE
Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a
mesma poderá ser efetuada junto a: DANILO LUIZ LEITE - R$ 44.000,00; pretenso contratado
muito bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua
especialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos seus serviços, já comprovados
anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha.
Trata-se, além do mais, da contratação de serviços técnicos especializados com profissional ou
empresa de notória especialização.

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO
O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no
mercado, conforme a correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado,
mediante pesquisa apropriada, em anexo.

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando
exceções, que a própria legislação enum.era. Portanto a contratação em comento poderá ser
acobertada por ínexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74, inciso III, alínea c, da Lei
14.133/21; considerado, ainda, o disposto na Lei Federal n° 14.039/20:

"Ari. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:"

"111 - contratação dos seguintes sermços técnicos especializados de natureza predominantemente
intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a Ínexigibilidade
para serviços de publicidade e divulgação:"
"c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;"

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:52. Validação: E03B.0BD9.5970.E99D.0B7B.4EBC.73F7.B1E4. 
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Lei n° 14.039, de 17 de agosto de 2020:

"Altera a Lei n° 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da OAB), e o Decreto-Lei n° 9.295, de 27
de maio de 1946, para dispor sobre a natureza técnica e singular dos serviços prestados por
advogados e por profissionais de contabilidade."

6.0 - DA CONCLUSÃO
A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência
do processo em apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente,
inclusive a minuta do respectivo contrato.

Atenciosamente,

PEREIRA DE UMA

SecretáriÕ^de Administração

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:52. Validação: E03B.0BD9.5970.E99D.0B7B.4EBC.73F7.B1E4. 
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÂ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO - EXPOSIÇÃO DE
MOTIVOS N° IN00002/2025

Particioantes Unid. Quant. VI. Unit. VI. Total Class.Obs.
1  rONTRATACÀO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA A PREFEITU^
MUNICIPAL DE TAPEROÂ VISANDO A CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSULTORIA

DIREITO ADMINISTRATIVO E GESTÃO PUBLICA E

SSfSr""""* n 4.000,» 44.000,00 .

Taperoá - PB, 24 de Janeiro de 2025

^ RESULTADO FINAL:

- DANILO LUIZ LEITE.
060236524-41

Item(s): 1.
Valor: R$ 44.000,00

CLEBER^g^^t^^REIRA DE
LIMA

Secretário de Administração

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:52. Validação: E03B.0BD9.5970.E99D.0B7B.4EBC.73F7.B1E4. 
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÂ

REFERENTE; PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido procedimento de contratação direta:

Obieto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA A PREFEITURA
MUNICIPAL DE TAPEROA VISANDO A CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSULTORIA E
ASSESSORIA JURÍDICA EM DIREITO ADMINISTRATIVO E GESTÃO PÚBLICA E
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DO MUNICÍPIO.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente
para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela
reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses
recursos com o compromisso a ser assumido:

Recursos não Vinculados de Impostos:
808.04.123.2003.2006 - Manutenção das Atividades da Administração
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA 500
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 500
404.04.122.2006.2039 - Manutenção da Procuradoria Geral do Município
3 3 90 36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 500
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 500

Taperoá - PB, 22-4^ Janeiro de 2025,

^ JOSÉ ABRâON FARIAS DE SOUZA
Secretarip3e Finanças e Planejamento

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:52. Validação: C8A8.5BCB.CDF4.89F4.8609.933E.FF02.5A6E. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 14/02/2025 às 15:01:56 foi protocolizado o documento
sob o Nº 16703/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Taperoá,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por George Ciro Monteiro de Farias.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Taperoá
Número da Licitação: 00002/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 28/01/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Taperoá
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 44.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA A PREFEITURA MUNICIPAL DE
TAPEROA VISANDO A CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURIDICA EM
DIREITO ADMINISTRATIVO E GESTÃO PÚBLICA E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DO MUNICÍPIO

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 4
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 44.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (Nome): Danilo Luiz Leite
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (CPF): 060.236.524-41
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 5de1effda41523ee2ce8ec9d5331df35

Autorização da autoridade competente Sim bebebe535fae24730ff7e6e948192270

Estimativa da despesa Sim 9e26c437094c14545f1ef65cd87b462a

Estudo Técnico Preliminar Sim ba91131b9c3a0d8841dbc02c2ce6f37e

Formalização de demanda Sim e8ee42fab5c559eadb3be58fdd82cfc1

Justificativa de preço Sim b972123c1edfe0849a78ad06450349e8

Justificativa para a escolha do contratado Sim e03b0bd95970e99d0b7b4ebc73f7b1e4

Previsão Orçamentária Sim c8a85bcbcdf489f48609933eff025a6e

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Danilo Luiz Leite Sim 1307fc35f29fd85c63c8a3e3736defa9

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:52. Validação: 3C6F.CAF7.5099.26A1.706F.994D.1538.0B24. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 16703/25. Data: 14/02/2025 15:01. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 14 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE T^EROÂ

SETOR DE CONTRATAÇÃO

INEXIGIBILIDADE N° IN00002/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2501241N00002

CONTRATO N°: 80201/2025-SDC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PKEFEITU^
MUNICIPAL DE TAPEROÂ E DANILO LUIZ LEITE, PARA EXECUÇÃO
DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA
FORMA ABAIXO:

representada pelo'Prefeito José Carlos Gouveia da Sil^^^Bradleiro residente e d^^
Rua Padre Ananias de Farias - São José - Taperoa - CPF n 981_59^ C^e

r^^ 1R97'^64 ITEPRN doravante simplesmente CONTRATANTE, e ao outro laao
LSlOtuÊ lS rÚ™ « DE SOUZA ̂ ACEL, S» - CENTRO - ™0A - TO, CPP
n° 060 236 524-41 neste ato representado por Danilo Luiz Leite, Brasileiro, ? .
060 236 524 41 C^^^^ de Identidade 2873954 SSDS/PB, doravante simplesmente
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regera
pelas cláusulas e condições seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
e" decorre da ,„e»sib.«d.d. de Ud.atã. r," IN00002/2025, ,roc.s«d. temo,
da Lei Federal n° 14.133. de V de Abril de 2021; Lei Complement^ n 123,
Dezembro de 2006; Lei Federal n° 14.039, de 17 de agosto de 2020; e legislação Pe^e^te
consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão
sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: , ^ ■ o nnnn9/2025 - 02 de 28
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada Pela Port^a
a/ Ton^írn 9025 tcm Dor obieto! CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASbEbbUWA

A PR™ de taperoa VISANDO A CONTRATAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA EM DIREITO ADMINISTRATIVO E
GESTÃO PÚBLICA E REGULARIZAÇÃO FUNDIÃRIA DO MUNICÍPIO.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas nesteLt^rlrento proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, Processo de
Inexigibilidade de Licitação n° IN00002/2025 e instruções do Contraste
que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcnçao.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: ,4 pt aa nno 00 lOUARENTA E
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, e de R$ 44.000,00 (QUARENIA
QUATRO MIL REAIS).

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÂRIOP. TOTAL
CONTRmÇ.Ã.O DE SERVIÇOS DE MÊS
ASSESSORIA JURÍDICA A PREFEITURA
MUNICIPAL DE TAPEROÂ VISANDO A
CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE n 4.000,00 44.000,00

^  CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA
EM DIREITO ADMINISTRATIVO E GESTÃO
PÚBLICA E REGULARIAÇÃO FUNDIÁRIA
DO MUNICÍPIO.
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Total: 44.000,00

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor. - - j-
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser
realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente.
Recursos não Vinculados de Impostos;
808.04.123.2003.2006 - Manutenção das Atividades da Administração
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 500
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 500
404.04.122.2006.2039 - Manutenção da Procuradoria Geral do Município
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 500
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 500

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da
Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período
de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado,
que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo
indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:
a - Início: 3 (três) dias;
b - Conclusão: 11 (onze) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025,
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos
dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com
as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço
contratado;
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c . Wca, o Con»..o sob« * — SÍ. — *
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que
suas responsabilidades contratuais e legais, p Fisral deste contrato, conforme
d - Dignar repreaentmte. »n, e.pecMment.
requisitos estabelecidos na norma vige , p acompanhar e fiscalizar a sua

com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.133/21.

C°° MmS; prepo® capacitado e idônea, aceito pelo Conlratmte. quando d. execução do
pee.« o. in,.„e. e

'd rnVrots r=í ut. ^
rsrríiStítrntxTordrr pr,r.5e.o d«e _o,

nSS=, '.e„pce ,ue

h"prir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa af"

rowat o.»™. •• -- "=•
123 da Lei 14.133/21.

~.i5oX—

=5rSrHSíít=
entre os contratantes.

=?=-:^^^S3Fj-,==

Slnt P^s, apenas ̂ ós o aecnrso do pra^
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r  ;r.M s,
devidamente justificados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS atrativamente, facultada a defesa
O fornecedor ou o Contratado será responsa - ^ 14.133/21 e serão
no prazo legal do interessado, pelas 'definidos rros Arts.'l56 a 163,
aplicadas, na forma, condições, regras, P'' ^ _ ̂ (jygrtência aplicada exclusivamente pela
do mesmo diploma legal, as seguinte Ç _ narcial do contrato, quando não se
infração administrativa de dar ^nora de 0,5% (zero vírgula cinco
justificar a imposição de penalidade ^ ̂  injustificado na execução do
^or cento) apUcada sobre o o valor do contrato por qualquer
objeto da contratação; c - multa de 10/o (de P ' ^ _ jj^pedimento de licitar e
das infrações admimstraüvas .jr^ta e indireta do ente federativo que tiver
contatar no âmbito da Administração ugada ao responsável pelas infrações
aplicado a sançao, pelo prazo máximo d ^ ^ 155^
administrativas previstas nos incisos 11, '.rfJrip'mais grave' e - declaração de inidoneidade
quando não se justificar a imposição direta e indireta de todos os
para licitar ou contratar no âmbito ^ rnãximo de seis anos, aplicada ao
entes federativos, pelo prazo mínimo d incisos VIII IX X, XI e XII do caput
responsável pelas infrações incisos II, III, IV,
do referido Art. 155, bem como pelas de penalidade mais grave
:;:i:rçãí r:rL'no7~Xl lit. isl; f- aplicação cumulada de outras sanções

r."—:,«'s— i»' '"rr
Lnto) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DA COMPENS^^^^ ^ „
Nos casos de eventuais atrasos de pagam atraso, será admitida aContratado não tenha J ̂̂ |i^^,,^™Ladrpm'a o pagamento até a data
compensação fmanceua, devida des os encareos moratórios devidos em razão do
correspondente ao efetivo pagamento EM = N x VP x 1,
atraso no pagamento de dias entre a data prevista para o pagamento
onde: EM = encargos moratonos, N num ^ ̂ ^ compensação
e a do efetivo pagamento; VP - or a p ^ ^ percentual do IPCA-IBGE
financeira, assim apurado. 1 - (IX • adotado pelo Governo

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS f^y^dflf de\gosto de 2018, que é a
a - As partes contratantes deverão cumpm a Lni n 13J09.^de^l4^ g ^
mÍh°aSl?ssrem r^£ de'ste° conTato, indepeAdentemente de declaração ou de aeeitaçao
roTdados obüdos somente poderão ser —s p^

permitidas em LeL e„„tratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso,

Íob"eL, requisitos e todos os contratos
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g - o Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados,
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que
houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento
de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações,
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art.
37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização
desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade
Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na
forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ■ DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Taperoá.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNH

Taperoá - PB, 28 de Janeiro de 2025.

PELO CONTRATANTE

AKLÜS GOUVEIA DA SILVA

efeitío

81.596.314-72

PELO CONT

DANILO LinZ LEITE

DANILO LUIZ LEITE

060.236.524-41
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

BOLETIM OFICIAL

PODER EXECUTIVO

Criado pela Lei Municipal n" 17y de 21/09/1974"

Ano: 2025 Mcs: JANEIRO NM

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE N" INÜ0002/2025
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e observado o parecer da
Assessoria Jurídica, referente a Inexigibiiidade de Licitação n° IN00002/2025, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROA VISANDO A CONTRATAÇÃO
DÇS SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA EM DIREITO ADMINISTRATIVO E GESTÃO
PÚBLICA E REGULARIZAÇÃO FUNDIÃRIA DO MUNICÍPIO; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente
procedimento em favor de: DANILO LUIZ LEITE - R$ 44.000.00.

Tapcroá - PB. 28 de Janeiro de 2025
JOSÉ CARLOS GOUVEIA DA SILVA

Prefeito em exercício
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

BOLETIM OFICIAL

PODER EXECUTIVO

^'Criadopeía LeiMumcipai n" 17, de 21/09/1974"

Ano: 2025 Mês: JANEIRO NM

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROA
VISANDO A CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA EM DIREITO
ADMINISTRATIVO E GESTÃO PÚBLICA E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DO MUNICÍPIO. FUNDAMENTO
LEGAL: Inexigibilidade de Licitação n" IN00002/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos:
808.04.123.2003.2006 - Manutenção das Atividades da Administração 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 500 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 500
404.04.122.2006.2039 - Manutenção da Procuradoria Geral do Município 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 500 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 500.
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Taperoá e: Cf
N° 80201/2025 - 28.01.25 - DANILO LUIZ LEITE - R$44.000.00.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÂ

REFERENTE; PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido procedimento de contratação direta:

Obieto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA A PREFEITURA
MUNICIPAL DE TAPEROA VISANDO A CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSULTORIA E
ASSESSORIA JURÍDICA EM DIREITO ADMINISTRATIVO E GESTÃO PÚBLICA E
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DO MUNICÍPIO.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente
para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela
reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses
recursos com o compromisso a ser assumido:

Recursos não Vinculados de Impostos:
808.04.123.2003.2006 - Manutenção das Atividades da Administração
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA 500
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 500
404.04.122.2006.2039 - Manutenção da Procuradoria Geral do Município
3 3 90 36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 500
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 500

Taperoá - PB, 22-4^ Janeiro de 2025,

^ JOSÉ ABRâON FARIAS DE SOUZA
Secretarip3e Finanças e Planejamento
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: DANILO LUIZ LEITE

CPF: 060.236.524-41

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n*^
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wvvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:19:23 do dia 02/01/2025 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 01/07/2025.

Código de controle da certidão; 6414.A06A.OA22.4C02
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: 039F.7908.89BD.C180 Emitida no dia 21/01/2025 às 13:41:41

Identificação do requerente:

CNPJ/CPF; 060.236.524-41

R.G. ; 2873957-SSP/PB

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com Inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS; Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de Inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.
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ESTADO DA paraíba

PREFEITURA MUNCIPAL DE TAPEROÁ

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 02/01/2025

PROCESSO: 01/2024 NUMERO DA CERTIDA02024/0055631 AUTENTICAÇÃO: 1005563

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

C.N.P.J. / C. P. F. 06023652441 CONTRIBUINTE: DANILO LUIZ LEITE

ENDEREÇO: RUA ABDON DE SOUZA MACIEL NÚMERO: S/N

UF: PB CIDADE: TAPEROA

CEP: 58680000

FINALIDADE

fins de regularidade

NOTA

CERTIFICO que, apos feita a busca nos nossos cadastros, mobili^ío e imobiliário, concluimos que nesta ocasião NÃO constam pendências em nome da

pessoa acima ídentificada(requerente), relativas a tributos de competência deste Município, inscrição em Divida Ativa ou Junto a Procuradoria Geral do

Município.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Publica Municipal de cobrar e inscrever quaisquer divida, de responsabilidade do sujeito passivo acima

identificado, que vierem a ser apuradas.

Esta CERTIDÃO refere-se tão somente a situação do sujeito passivo acima

preço de competência de outras secretarias, sendo fixado o seu prazo

AUTORID

ojjxibito-desta Secretaria de Finanças, não abrangendo taxas,

(^^enta) dias, nos termcs da legislação de regência.

ESPONSAVEL

CopyrigtitC2025i Info Publlc Informática - Todos os direitos reservados. Contato (83) 99976 5628
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

JU3TICA DO TRARADHw

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DANILO LUIZ LEITE

CPF: 060.236.524-41

Certidão n°; 3704969/2025

Expedição: 21/01/2025, às 13:43:35

Validade: 20/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que DANILO LUIZ LEITE, inscrito (a) no CPF sob o n°
060.236.524-41, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13,467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:52. Validação: 0747.3F57.08D3.034C.6EE0.21E6.F8FA.DB44. 
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Poder Judiciário Federal ) )
Tribunal Regional do Trabalho da 13^ Região

Código de verificação: 79.378.944.957

CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS

Certifica-se, conforme pesquisa no Sistema de Processo Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJe) no Tribunal Regional do Trabalho

da 13® Região, que até a presente data NÃO CONSTAM ações trabalhistas neste Tribunal Regional, em tramitação ou arquivadas
provisoriamente, ajuizadas em face da pessoa física identificada pelos dados fornecidos pelo solícitante e de sua inteira
responsabilidade.

CPF pesquisado: 060.236.524-41

Certifica-se, conforme pesquisa no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), que foi emitida no Tribunal Superior do

Trabalho (TST) uma certidão de débitos trabalhistas NEGATIVA, identificada peto n° 90173260/2025 e pelo CPF 060.236.524-41,
cuja a íntegra está disponível em: http://wvvw.tst.jus.br/certidao

Observações:

1. Esta certidão não contempla processos arquivados definitivamente, nem processos de classes que não estejam discriminadas a seguir.

2. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 1° grau: ação civil coletiva (ACC), ação civil pública cível (ACPCiv), ação
de cumprimento (ACum), ação trabalhista - rito ordinário (ATOrd), ação trabalhista - rito sumaríssímo (ATSum), ação trabalhista - rito sumário
(alçada) (ATAIc), carta precatória cível (CartPrecCiv), execução de certidão de crédito judicial (ExCCJ), execução de termo de ajuste de conduta
(ExTAC), execução de termo de conciliação de ccp (ExCCP), execução de título extrajudicial (ExTiEx), execução fiscal (ExFIs), monitória (Monito),
petição cível (PetCiv), tutela antecipada antecedente (TutAntAnt), tutela cautelar antecedente (TutCautAnt)

3. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 2° grau: ação rescisória (AR), cautelar inominada (Cauínom), dissídio
coletivo (DC), divórcio consensual (DivCon), habeas data cível (HDCiv), mandado de segurança cível (MSCiv), suspensão de liminar ou antecipação
de tutela (SLAT), tutela antecipada antecedente (TutAntAnt), tutela cautelar antecedente (TutCautAnt)

4. Esta pesquisa foi realizada a partir do CPF informado pelo solicitante.
5. Para verificar a autenticidade desta certidão, acesse: https://pje.trt13.jus.br/certidoes/

Certidão emitida em 02/01/2025 às 12:27

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:52. Validação: 0747.3F57.08D3.034C.6EE0.21E6.F8FA.DB44. 
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL

N. 72/2025

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra;

DANILO LUIZ LEITE (Data de Nascimento: 15/10/1986)

OK

CPF/CNPJ N° 060.236.524-41

Certidão emitida em: 02/01/2025 às 12:04:26 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site da JUSTIÇA FEDERAL NA PARAÍBA, endereço www.jfpb.jus.br por meio do código
de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n° 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

d^ertidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n° 121/2010 e da Resolução CJF
n j80/2020:

e) Não foram consultadas as bases de dados dos Sistemas SEEU nem dos Processos Judiciais
Eletrônicos de Juizados Especiais CRETA e PJe 2.X;

f) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

SEÇÃO JUDICIÂRIA DA PARAÍBA (Sistemas de Processos Judiciais Eletrônicos: PJe; Sistemas de
Processos Judiciais Físicos: Tebas) até: 01/01/2025 às 17:01:34.

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 8-7478-1593-0

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:52. Validação: 0747.3F57.08D3.034C.6EE0.21E6.F8FA.DB44. 
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5^ REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

N. 5931/2025

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

DANILO LUIZ LEITE (Data de Nascimento: 15/10/1986)

OK

Ci-F/CNPJ N'^ 060.236.524-41

Certidão emitida em: 02/01/2025 às 12:09:08 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
Interessado no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5^ REGIÃO, endereço www.trf5.jus.br por
melo do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução r\° 680/2020 (CPF não informado), o nome Indicado para
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

d^/Ortidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n° 121/2010 e da Resolução CJF
n^ 680/2020;

e) Os processos de Juizados Criminais estão abrangidos por esta Certidão;

f) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5^ REGIÃO (Sistemas de Processos Judiciais Eletrônicos: PJe e
SEEU; Sistemas de Processos Judiciais Físicos: Esparta) até: 01/01/2025 às 17:01:34.

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 8-2478-1814-0

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:52. Validação: 0747.3F57.08D3.034C.6EE0.21E6.F8FA.DB44. 
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

N. 247/2025

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

DANILO LUIZ LEITE (Data de Nascimento: 15/10/1986)

ChF/CNPJ N° 060.236.524-41

Certidão emitida em: 02/01/2025 às 12:05:57 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site da JUSTIÇA FEDERAL NA PARAÍBA, endereço www.jfpb.jus.br por meio do código
de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § T do art. 4° da Resolução n° 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

c^ertidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n° 121/2010 e da Resolução CJF
n° 680/2020;

e) Os processos de Juizados Criminais estão abrangidos por esta Certidão;

f) Certidão emitida em consulta ás seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA (Sistemas de Processos Judiciais Eletrônicos: PJe e SEEU;
Sistemas de Processos Judiciais Físicos: Tebas) até: 01/01/2025 às 17:01:34.

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 8-2478-1661-0

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:52. Validação: 0747.3F57.08D3.034C.6EE0.21E6.F8FA.DB44. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83)3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

CRIMINAL DE 2° GRAU

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos criminais ativos,

originários no 2° grau no Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, nada consta contra:

CPF: 060.236.524-41

Nome: DANILO LUIZ LEITE

Nacionalidade: BRASILEIRO

Estado civil: SOLTEIRO

Documento de identificação: REGISTRO GERAL 2873957 SSDS PB

Data de nascimento: 15/10/1986

Nome da mãe: JOSEFA PEDRO DA SILVA

Nome do pai: GERALDO LUIZ LEITE

Certidão emitida às 12:00 de 02/01/2025.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Resolução n® 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n® 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: CPJ, PJE2G.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/valldarcertldao e insira o
código de validação: RP9c.W5Nx. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho,

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:52. Validação: 0747.3F57.08D3.034C.6EE0.21E6.F8FA.DB44. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n ■ CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

CÍVEL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos cíveis ativos nos cartórios

comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra:

CPF: 060.236.524^1

Nome: DANILO LUIZ LEITE

Nacionalidade: BRASILEIRO

Estado civil: SOLTEIRO

Documento de identificação: REGISTRO GERAL 2873957 SSDS PB

Data de nascimento: 15/10/1986

Nome da mãe: JOSEFA PEDRO DA SILVA

Nome do pai: GERALDO LUIZ LEITE

Certidão emitida às 12:00 de 02/01/2025.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemet. com base na Resolução n® 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fomecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http;//app.tjpb.jus.br/certo/valídarcertidao e insira o
código de validação: IKIp.7fbm. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83)3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

EXECUÇÃO FISCAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de execução fiscal ativos

nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraiba, nada consta contra:

CPF: 060.236.524-41

Nome; DANILO LUIZ LEITE

Nacionalidade: BRASILEIRO

Estado civil; SOLTEIRO

Documento de identificação: REGISTRO GERAL 2873957 SSDS PB

Data de nascimento: 15/10/1986

Nome da mãe: JOSEFA PEDRO DA SILVA

Nome do pai: GERALDO LUIZ LEITE

Certidão emitida às 12:00 de 02/01/2025.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resolução n° 17/2010, da

Presidência doTJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex; CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/valldarcertldao e insira o
código de validação: wVPp.hgla. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:52. Validação: 0747.3F57.08D3.034C.6EE0.21E6.F8FA.DB44. 
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

CRIMINAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos criminais ativos nos

cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra:

CPF: 060.236.524-41

Nome: DANILO LUIZ LEITE

Nacionalidade: BRASILEIRO

Estado civil: SOLTEIRO

Documento de identificação: REGISTRO GERAL 2873957 SSDS PB

Data de nascimento: 15/10/1986

Nome da mãe: JOSEFA PEDRO DA SILVA

Nome do pai: GERALDO LUIZ LEITE

Certidão emitida às 12:00 de 02/01/2025.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resolução n° 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G. SISCOM, SEEU.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tJpb.Jus.br/certo/valldarcertidao e Insira o
código de validação: YBvA.4g2l. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:52. Validação: 0747.3F57.08D3.034C.6EE0.21E6.F8FA.DB44. 
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que
dispõe a Res.TSE numero 21.823/2004, o(a) eleitor(a) abaixo qualificado{a) esta QUITE
com a Justiça Eleitoral na presente data .

Eleitor(a): DANILO LUIZ LEITE

Inscrição: 0363 6369 1236

Município: 20613 -JURÜ

Data de nascimento: 15/10/1986

Filiação: -JOSEFA PEDRO DA SILVA
- GERALDO LUIZ LEITE

Zona: 074 Seção: 0079

UF: PB

Domicílio desde: 19/04/2004

Ocupação declarada pelo(a) eleitor(a): ADVOGADA/ADVOGADO

Certidão emitida às 12:25 em 02/01/2025

Res.-TSE 21.823/2004:

0 conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto,
»4vo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos
1  ativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se
tratar de candidatos.

A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento
de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta:
condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a
todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; e opção,
em Portugal, pelo estatuto da igualdade.

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br ou pelo aplicativo e-Título, por
meio do código:

FNUZ.iaL4.MAGD.G0IH

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:52. Validação: 0747.3F57.08D3.034C.6EE0.21E6.F8FA.DB44. 
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N'183412672025

Ministério da Justiça e Segurança Pública
Policia Federal

ePol - SINIC

Sistema Nacional de Informações Criminais

Certidão de Antecedentes Criminais

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de informações Criminais - SINIC, que, até a presente
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de DANILO LUIZ LEITE, país de nacionalidade Brasil,
filho{a) de GERALDO LUIZ LEITE e JOSEFA PEDRO DA SILVA. nascido{a) aos 15/10/1986, natural de Princesa Isabel-PB,
Cl 2873957 2873957 PB, CPF 060.236.524-41.

certidão foi expedida em 02/01/2025 às 12:17 (horário de Brasília/DF GMT-3) com base nos dados informados e
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados.

A autencidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando a página da Polícia
Federal, no endereço "https://servicos.pf.gov.br/epoI-sinic-publico/validar-cac/", e digitando o número da certidão
183412672025.

Este documento é valido por 90 dias.

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:52. Validação: 0747.3F57.08D3.034C.6EE0.21E6.F8FA.DB44. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 16703/25. Data: 14/02/2025 15:16. Responsável: George C. M. de Farias.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 14/02/2025 às 15:16:19 foi protocolizado o documento
sob o Nº 16719/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Taperoá,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por George Ciro Monteiro de Farias.

Número do Contrato: 000802012025
Data da Publicação: 29/01/2025
Data da Assinatura: 28/01/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 44.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA A PREFEITURA MUNICIPAL DE
TAPEROA VISANDO A CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURIDICA EM
DIREITO ADMINISTRATIVO E GESTÃO PÚBLICA E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DO MUNICÍPIO
Contratado (Nome): Danilo Luiz Leite
Contratado (CPF): 060.236.524-41

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 4

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 3aaf898dbe280c85ac4fab1a731aaaca

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 07473f5708d3034c6ee021e6f8fadb44

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim c8a85bcbcdf489f48609933eff025a6e

Contrato ou instrumento equivalente Sim aac3969ed3546a5b4294c56b1dd36f1e

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 14 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:52. Validação: 5FF1.7A42.D870.A548.D12B.A6B9.A398.5963. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 16703/25. Data: 14/02/2025 15:16. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

16703/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Taperoá
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 14/02/2025 às 15:16h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 16719/25 ao Documento 16703/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 16703/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 21 - 25 aac3969ed3546a5b4294c56b1dd36f1e

Comprovante de publicidade 26 - 27 3aaf898dbe280c85ac4fab1a731aaaca

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 28 c8a85bcbcdf489f48609933eff025a6e

Comprovantes de regularidade da contratada 29 - 42 07473f5708d3034c6ee021e6f8fadb44

RECIBO PROTOCOLO 43 5ff17a42d870a548d12ba6b9a3985963

João Pessoa, 14 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:52. Validação: 5D58.A7A0.27EC.7A26.C6EC.C899.2BB6.DE46. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 16703/25. Data: 14/02/2025 15:16. Responsável: tramita.
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